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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO. 2019.70.6I

seoundo termo de aditivo ao contrato 10 2oL9.7O.61, que faz o

coNsóãcIO púBLICO DE sAÚDE INTERFEDERATIvo DO vALE Do CURU -
cIsvALE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNPl No.

L2.768.83510001-75, com sede Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 Centro -

Caucaia-CE - CEP: 61.600-150, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes

Ferreira Bringel, doravante denominado de CoNTRATANTE, e do outro lado

DIOTEC COITIERCIO E MANUTENçÃO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA,
vpessoa jurídica de direito privado, CNPJ No. OO.Oa7.A77 10001-61, com sede na

Rua euiico Faco, no 180, Bairro Farias Brito, Cidade Fortaleza/Ce, neste ato

representada pelo Sr. Alexandre Jose Diogenes Andrade, CPF No 457734'323'L5,

doravante denominada coNTRÂTADA, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente termo aditivo fundamenta-se na ^,Cláusula Quinta, do Contrato

originário, bem como 10 aditivo ao contrato da PREGÃO PRESENCIAL No 007/2019-
pp que tem como objeto a contratação de empresa para Prestação de

Serviços de manuteáção preventiva e corretava das instalações físicas
predláis e pequenos .ãpa-s, com instatações elétriras, hidrossanitárias,
marcenaria, iintura, CFTV, com o fornecimento de mão de obra e
manutenção das tubulações dos gases medicinais, para atender às

necessidádes do Consórcio Público àe Saúde Interfederativo do vale do

curu - cIsvALE e de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei Federal n'8'666 de

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores'

- ctÁusull SEGUNDA - Do PRAzo E ALTERAçÃo coNTRATUAL

2.l.opresenteaditivotemporfinalidadeaprorrogaçãodoprazodocontrato
resultanie do procedimento iicitatório acima referido, por 09 (nove) meses'

pártanio, terá vigência de 10 de Novembro de 2020 a 10 de Agosto de 2o2l'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente alteração é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá

,iifira:fã quando respa-ldãda legalmentel fato este, óbvio, no caso em tela' São dois

os motivos preponderante, en[.e outros: O primeiro consiste na inconveniência da

ãr+"nrao das'atividades àe interesse público, provenientes de serviços prestados

de modo continuo; o sã!unOo é a previsibilidade de recursos orçamentários' Em

principio, qualquer que Éeja a distiibuição de verbas no orçamento anual' com

certeza irá existir recursos'para efetivaçâo destes serviços' A alteração contratual

ã, pãrtu encontra fundamento no dispositivo legal retro mencionado, bem como
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na supremacia do interesse público, haja vista que a necessidade somente poderá

ser suprida mediante a adição contratual.

cúusula QUTNTA - DrsPosrções rrrets

4.1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes

CCjrurn4rerufES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus

jurídicos e legais.

Caucaia/CE, 10 de Novembro de 2020.

Fernando xffir"*e"ito.
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
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